
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR JOSÉ DE FREITAS NETO (ZEZINHO) - PSDB

REQUERIMENTO: 145/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante-MS,

 

O Vereador que a este subscreve, respeitada as formalidades regimentais, REQUER, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Excelentíssima Senhora Mara Caseiro, Deputada Estadual,
solicitando o seguinte:

QUE SEJAM VIABILIZADAS MOTOCICLETAS PARA OS AGENTES DE SÁUDE E AGENTES
DE VETORES DO NOSSO MUNÍCIPIO.

 

Solicito o envio de cópia deste ao Excelentíssimo Prefeito Municipal

 

JUSTIFICATIVA: Aquisição das motocicletas e de extrema importância aos profissionais da área
da saúde, fundamentais na promoção, proteção e prevenção da saúde, além de trabalhar no
mapeamento e o cadastramento dos dados demográficos e sociais relacionados a saúde da
população local.

 O trabalho dos Agentes de Saúde e vetores, é um dos pilares para a saúde preventiva da
população. São profissionais da saúde que mantém visitas regulares aos moradores prestando as
orientações e fazendo os encaminhamentos dos pacientes a unidade de saúde. O Sistema Único
de Saúde criou a rede de saúde pública e o Agente Comunitário de Saúde tem grande
protagonismo no acolhimento e inserção dos pacientes nos postos e Unidades Básicas de Saúde,
de onde quando necessário, são encaminhados ao hospital público.

Afinal nem todos os moradores têm conhecimento do funcionamento da rede de saúde municipal e
o Agente de Saúde cumpre essa importante função de orientar os moradores.

Assim venho perante Vossa Excelência buscar recursos em forma de emenda a ser destinada para
suprir essas necessidades, pois sabemos do belo trabalho que vem prestando, o que nos enche de
orgulho e nos dá muita esperança para conseguirmos a emenda mencionada. Contamos com
apoio do nobre Deputada.

Sala das Sessões, 29/11/2023 - 09:55:41
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